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RESUMO 

 

O presente trabalho tem por objetivo demonstrar a importância da tutela dos direitos 

e deveres fundamentais no controle a ser exercido pelos Tribunais de Contas, com ênfase nos 

direitos fundamentais à saúde e à educação, destacando-se o princípio fundamental da 

dignidade da pessoa humana, o princípio da sustentabilidade (com feições multidimensionais) 

e os princípios da administração pública. Aborda-se o direito/dever fundamental à boa 

administração pública (como possibilidade de reforço à juridicidade de outros direitos 

fundamentais) e algumas derivações: direito/dever fundamental à boa administração tributária 

e direito/dever fundamental à boa administração financeira (resultantes em uma boa gestão 

fiscal), em conjunto com o direito/dever fundamental à boa ciber@dministração pública 

(correlacionado aos princípios da publicidade e transparência e a necessária sintonia do 

controle externo com o controle social). Demonstra-se o regime jurídico diferenciado 

concedido pelo constituinte brasileiro aos direitos fundamentais à saúde e educação e 

respectivas tutelas especiais - a possibilidade de destinação de verbas específicas e a previsão 

de intervenção federal e estadual quando não houver aplicação do mínimo 

constitucionalmente estabelecido (art. 212 da CRFB e art. 77 do ADCT). Conjuntamente, 

algumas considerações sobre as necessárias reservas à reserva do possível.  Apresenta-se um 

diagnóstico das aplicações dos recursos com destinação vinculada em saúde e educação pelos 

municípios gaúchos e pelo Estado do Rio Grande do Sul e considerações sobre a necessária 

otimização de tais investimentos. Propõe-se a ampla utilização de novos instrumentos de 

realização do controle externo na concretização dos direitos/deveres fundamentais. 

Palavras-chave: Direitos e deveres fundamentais. Saúde. Educação. Tribunais de 

Contas. Controle externo. Controle social. Transparência. Direito/dever fundamental à boa 

administração pública. Ciber@dministração pública. Boa gestão fiscal. Sustentabilidade. 

 

 

 

 

 

 



ABSTRACT 

 

This study aims to demonstrate the importance of protection on fundamental rights 

and duties in the control to be exercised by Public Accounts, with emphasis on the 

fundamental rights to health and education, highlighting the fundamental principle of human 

dignity, the principle of sustainability (multidimensional features) and principles of public 

administration. It addresses the fundamental right/duty to good and public administration (as a 

possibility to reinforcement the legality of other fundamental rights) and some derivations: 

fundamental right/duty to good and public cyber@dministration (correlated to the principles 

of publicity and transparency and the necessary harmony of external control with social 

control). And this study demonstrates the different legal regime provided by the Brazilian 

constituent about fundamental rights to health and education and their special tutelage – the 

possibility of allocating specific funds and providing by federal and state intervention when 

there is no application of the minimum constitutionally established (Article 212 from CRFB 

and Article 77 from ADCT) – added of considerations about the necessary reserve on possible 

reserves. It presents a diagnostic application of secured funds in health and education by the 

state and cities in the south of Brazil and the necessary considerations for optimization of 

these investments. We propose new paradigms for the implementation of external control in 

the realization of fundamental rights/duties.  

Key-words: Fundamental rights and duties. Health. Education. Public Accounts. 

External control. Social control. Transparency. Fundamental Right/duty to good and public 

administration. Public cyber@dministration. Good and fiscal administration. Sustainability.   
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INTRODUÇÃO 

 

Com olhos que muito têm visto deveres fundamentais serem descumpridos e com a 

consciência de que não há espaço para omissões1, iniciaram-se os presentes estudos. 

Pretende-se submeter às reflexões acadêmicas a missão institucional dos Tribunais 

de Contas e de que forma poderiam contribuir para a concretização dos princípios, direitos e 

deveres fundamentais constantes (explícita e implicitamente) na Constituição da República 

Federativa do Brasil2. Outro objetivo do presente estudo é o de propiciar, nos Tribunais de 

Contas, o enfrentamento consciente de vários conceitos atinentes à teoria geral dos direitos 

fundamentais e às questões relacionadas ao controle das políticas públicas, indispensáveis 

para uma assumida tutela dos direitos e deveres fundamentais pelas Cortes de Contas. 

No primeiro capítulo, abordam-se questões atinentes à teoria geral dos direitos 

fundamentais (como a eficácia e efetividade dos direitos fundamentais, a reserva do possível 

dentre outras) essenciais para as abordagens dos capítulos que se seguem; conjuntamente, 

considerações específicas quanto à aplicação do percentual mínimo estabelecido na 

Constituição da República Federativa do Brasil, no que tange ao direito à saúde e à educação, 

de maneira a contornar a escassez de recursos, tudo sob a ótica do princípio da legalidade (em 

uma concepção ampla) e juntamente com os demais princípios aplicáveis à Administração 

Pública, como o da eficiência. 

Cada vez mais, assume relevância a necessidade de o controle público abordar o 

direito/dever fundamental à boa administração pública e concentrar-se na correlação entre 

“boa política” e “boa finança”. Os primeiros passos nesse sentido têm sido dados pelo 

Tribunal de Contas da União e por alguns Tribunais de Contas estaduais de nosso país. No 

mesmo rumo, direcionam-se várias Cortes de Contas da União Europeia (como as de 

Portugal3, da Itália, da França e da Alemanha), de maneira a tutelar os valores previstos nos 

princípios republicanos4. 

                                              
1 Juarez Freitas dedica uma de suas obras “Para os que têm olhos para ver. E, vendo, não se omitem na prática do 

justo.” FREITAS, Juarez. O Controle dos Atos Administrativos e os Princípios Fundamentais. 4. ed. São 
Paulo: Malheiros, 2009. 

2 Digno de registro a postura da instituição nesse sentido: com o objetivo de levar ao conhecimento 
acadêmico a dinâmica, composição e ritualística das sessões plenárias, o Tribunal de Contas do 
Estado (TCE-RS) realizou, no dia 14/09/2011, sessão plenária na Pontifícia Universidade Católica 
do RS. 

3 ESTORNINHO, Maria João. A fuga para o Direito Privado. 2. reimpressão. Lisboa: Almedina, 2009, (com 
destaque o capítulo III – Algumas vinculações jurídico-públicas da actividade de direito privado da 
Administração Pública, item 1.5 – A sujeição ao Controlo do Tribunal de Contas).  

4 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Tribunal de Contas como instância dinamizadora do princípio 
republicano. Revista do Tribunal de Contas de Santa Catarina, Florianópolis, p. 17-30, set. 2008.  



Há consenso de que o Estado tem a obrigação de assegurar o princípio da dignidade 

da pessoa humana (constante já no art. 1.º da Constituição da República Federativa do Brasil) 

e compensar as desigualdades sociais, por meio de políticas e serviços públicos, de maneira a 

efetivar os direitos sociais. Justamente, nesse cenário, a existência de um órgão controlador 

configura-se como um verdadeiro instrumento de defesa da sociedade em relação ao Estado, 

como garantia da submissão deste aos princípios e regras impostos pela Constituição da 

República Federativa do Brasil, com a pretensão última de alcançar a justiça social e superar 

as desigualdades. 

O catálogo brasileiro dos objetivos fundamentais (art. 3.º da CRFB) prevê uma 

sociedade livre, justa e solidária, além da erradicação das desigualdades sociais e a promoção 

do bem de todos. Também sob essa ótica, deverá ser a atuação dos Tribunais de Contas na 

tutela dos direitos fundamentais. 

Demonstra ser necessária uma interpretação tópico-sistemática5 dos dispositivos 

constitucionais que determinam a competência dos Tribunais de Contas (art. 70 e seguintes) 

em cotejo com os princípios (art. 1.º) e objetivos fundamentais (art. 3.º), além dos princípios 

da administração pública (art. 37, todos da CRFB), com ênfase no princípio da eficiência 

(intimamente ligado ao direito/dever fundamental à boa administração pública) e não 

somente no princípio da legalidade (no sentido estrito). Conjuntamente, tendo-se em mente os 

dispositivos constitucionais anteriormente referidos, em cotejo com os artigos 34, inc. VII, 

“e”, e 35, inc. III, da CRFB (que tratam da previsão de intervenção quando da não-aplicação 

dos recursos mínimos em educação e saúde), propõe-se uma interpretação conjunta com os 

demais dispositivos constitucionais que tutelam o direito fundamental à educação e à saúde - 

em especial os que determinam os percentuais mínimos a serem aplicados, como o art. 212 da 

CRFB e o art. 77 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (trazido pela Emenda 

Constitucional n. 29/00), pelo que permite o art. 198 da CRFB. Impera, portanto, a 

visualização no sentido de que os referidos direitos fundamentais sociais prestacionais 

                                              
5 O método de interpretação jurídica empregado será o tópico-sistemático, verdadeiramente a interpretação sistemática, 

compreendida em novas e realistas bases, é a que se realiza em consonância com aquela rede hierarquizável, máxime na 
Constituição, tecida de princípios, regras e valores considerados dialeticamente e em conjunto na interação com o 
intérprete, positivador derradeiro. FREITAS, Juarez. A Interpretação sistemática do direito. 5. ed. São Paulo: Malheiros, 
2010.  Vide também: CANARIS Claus-Wilhelm. Pensamento Sistemático e Conceito de Sistema na Ciência do Direito. 
Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkian, 1999. p. 157 e ss e p. 245 a 277 (para a caracterização da tópica, referências a 
“tópica aristotélica”, função do pensamento tópico dentro da Ciência do Direito, a tópica como meio auxiliar em casos de 
lacunas e a interpenetração e a múltipla complementação dos pensamentos sistemático e tópico). Conjuntamente, os 
estudos estarão amparados em Gadamer, no sentido de que compreender, interpretar e aplicar constituem um processo 
hermenêutico unitário, “compreender é sempre o processo de fusão desses horizontes presumivelmente dados por si 
mesmos”.  GADAMER, Hans-Georg. Verdade e método: traços fundamentais de uma hermenêutica filosófica. Tradução 
de Flávio Paulo Meurer. 4. ed. Petrópolis/RJ: Editora Vozes, 2002. Título original: Warheit um Methode. p. 457 e ss.  

 



assumem uma maior densidade normativa com possibilidade de atingir um maior grau de 

eficácia. 

Apresenta-se, portanto, uma abordagem do direito fundamental à saúde e ao direito 

fundamental à educação sob duas óticas diferenciadas. Primeiro, tendo-se em mente o 

direito/dever fundamental à boa administração pública. Segundo, e de maneira interligada, 

uma visualização dos direitos fundamentais em destaque com ênfase na sustentabilidade com 

feições multidimensionais, ou seja, “além do tripé consagrado das dimensões econômica, 

social e ambiental, propõe-se considerar, em acréscimo oportuno, as dimensões jurídico-

política e ética”6, com preocupações em medidas preventivas e acautelatórias, não somente 

para o presente, mas para gerações futuras7.   

O segundo capítulo versa sobre a evolução histórica e atribuições constitucionais das 

Cortes de Contas, que necessitam evoluir da Casa dos Contos, de outrora, rumo a Tribunais 

para além de Contas. Retoma-se a importância de visualização da atuação dos Tribunais de 

Contas na face oculta dos direitos fundamentais, de maneira a propiciar um melhor 

enfrentamento de duas derivações do direito/dever fundamental à boa administração pública 

e a importância do pensamento sistêmico: o direito/dever fundamental à boa tributação (com 

considerações sobre a teoria da imposição, eficácia na arrecadação e justiça fiscal) e o 

direito/dever fundamental à boa finança (em conjunto com um apanhado sobre o controle da 

aplicação dos recursos públicos). 

No segundo capítulo, ainda, procura-se diagnosticar as aplicações dos recursos 

vinculados e com percentuais mínimos estabelecidos na Constituição da República Federativa 

do Brasil referentes aos direitos fundamentais à saúde e à educação. Em conjunto, com as 

considerações dos dados apresentados, é referida a necessidade de otimização da aplicação 

dos recursos orçamentários em saúde e educação.  

Nos dizeres de Fernando Pessoa, “a análise de um problema para o compreender não 

é igual à análise do mesmo problema para aplicar à prática a sua solução.”8 Mais adiante o 

                                              
6 FREITAS, Juarez. Sustentabilidade: direito ao futuro. Belo Horizonte: Fórum, 2011. p. 21. Obra que servirá 

como referencial teórico nesse ponto.  
7 A intenção desenvolvida a seguir, com arrimo nos ensinamentos de Juarez Freitas, será no sentido de 

demonstrar a importância da visualização de outros direitos fundamentais (além do direito ao meio ambiente 
equilibrado), sob a ótica da sustentabilidade. Juarez Freitas é categórico ao afirmar que “há um direito 
fundamental à sustentabilidade multidimensional, que irradia efeitos para todas as províncias do Direito, não 
apenas para o Direito Ambiental, de sorte que o próprio sistema jurídico como que se converte em Direito da 
Sustentabilidade.” [grifou-se]. FREITAS, Juarez. Sustentabilidade. p. 40. 

8 FERNANDO PESSOA. Da República (1910 - 1935) Recolha de textos de Maria Isabel Rocheta e Maria Paula 
Mourão. Introdução e organização de Joel Serrão. Lisboa: Ática, 1979. Mais especificamente: Sobre 
Portugal - Introdução ao Problema Nacional. Conjuntamente, Disponível em: 
<http://arquivopessoa.net/textos/1628>. Acesso em 09 ago. 2011.  



poeta pondera que “compreender envolve esmiuçar o mais possível; resolver envolve 

simplificar”; por tal razão, dois capítulos destinados a esmiuçar os temas propostos e o 

terceiro capítulo na missão de simplificar, sem prejuízo da complexidade.  

No capítulo derradeiro, apresentam-se algumas propostas de soluções e a importância 

de novos instrumentos e paradigmas na realização do controle externo, de maneira a induzir 

uma maior otimização dos recursos orçamentários aplicados em saúde e educação, mediante a 

utilização de auditorias operacionais, termo de ajustamento de gestão e a necessária sintonia 

entre o controle exercido pelos Tribunais de Contas e o controle social. A harmonia entre 

ambos os controles referidos evidencia outra derivação do direito/dever fundamental à boa 

administração pública, pautada no princípio da transparência, qual seja, o direito/dever 

fundamental à boa ciber@dministração pública.    

Finaliza-se a investigação, mediante a formulação de breves considerações 

conclusivas, de maneira a se plantar algo, após terem sido semeadas críticas, irrigadas com 

referenciais teóricos e pesquisas, com a esperança (sempre!) de colheitas futuras.    

Importante que se registre, desde já, que as propostas apresentadas não se tratam de 

mais um discurso jusfundamental longe duma adequada aderência à realidade9 em um 

momento social em que se vislumbra uma tendência para a panjusfundamentalização10. 

Sustenta-se a fundamentalidade do direito à boa administração pública (e derivações mais 

específicas) com a possibilidade de conceder mais-valia jurídica11 de maneira a dar reforço à 

juridicidade de outros direitos fundamentais (com destaque o direito à saúde e à educação) e a 

perspectiva de um verdadeiro norte de atuação12 aos órgãos estatais. Ressalte-se a ênfase na 

dimensão objetiva, razão pela qual a denominação direito/dever fundamental à boa 

administração pública. 

Concorda-se com a afirmação de que “a pesquisa é tão sedutora como distractiva do 

motivo principal”.13 Como alternativa para não se perder o fio condutor e não extrapolar o 

número aconselhável de páginas, conjuntamente, foram desenvolvidos vários estudos, alguns 

publicados, outros encaminhados para publicação e, inclusive, ensaios em elaboração, uma 

                                              
9 Nos dizeres de José Casalta Nabais. CASALTA NABAIS, José. Algumas reflexões críticas sobre os direitos 

fundamentais. Revista de Direito Público da Economia – RDPE, Belo Horizonte, ano 6, n. 22, p. 61-95, 
abr./jun. 2008.  

10 Utilizando-se, novamente, as expressões ao autor e obra referidos na nota anterior. 
11 Expressão de José Carlos Vieira de Andrade. ANDRADE, José Carlos Vieira de. Os direitos fundamentais na 

constituição portuguesa de 1976. 3. ed. Coimbra: Almedina, 2004.  
12 Expressão de Daniel Sarmento. SARMENTO, Daniel. A dimensão objetiva dos direitos fundamentais: 

fragmentos de uma teoria. Arquivo de direitos humanos. v. 4, 2002. p. 65.  
13 Afirma Carla Amado Gomes na introdução da obra: AMADO GOMES, Carla. Risco e Modificação do Acto 

Autorizativo Concretizador de deveres de Procteção do Ambiente. Coimbra: Coimbra Editora, 2007. 
(publicação da tese de doutoramento da autora). 



espécie de cenas para um próximo capítulo da vida acadêmica, os quais constarão referidos 

no transcorrer do trabalho14.    

Quis o destino que a presente pesquisa fosse concluída em uma primavera, ao som 

dos passarinhos nas incansáveis madrugadas em que as últimas linhas foram sendo escritas, 

em uma primavera que se espera que não seja silenciosa15 (a busca por uma equidade 

intrageracional e intergeracional não permite isso!), com o desejo último de que o presente 

estudo produza algum eco.  

 

 

 

 

 

 

                                              
14 O compêndio dos referidos trabalhos, bem poderia ser denominado “Textos dispersos sobre Direitos e Deveres 

Fundamentais & Tribunais de Contas”, em homenagem à Carla Amado Gomes, autora dos Textos dispersos 
de Direito do Ambiente, Textos dispersos de Direito do Património Cultural e do Urbanismo, Textos 
dispersos de Direito do Contencioso Administrativo e seu recente Textos dispersos de Direito Constitucional.  

15 Inspirada no título da seguinte obra clássica: CARSON, Rachel. Primavera Silenciosa. São Paulo: Editora 
Gaia, 2010. Titulo original: Silent Spring. Obra que causou uma verdadeira revolução em defesa do meio 
ambiente após seu lançamento em 1962. 



CONCLUSÃO 

 

Retomam-se os fios condutores da presente investigação, destacando-se as seguintes 

considerações: 

1) Os direitos fundamentais à saúde e à educação necessitam ser visualizados de 

maneira diferenciada, tendo-se em mente o direito/dever fundamental à boa administração 

pública e suas derivações e também a sustentabilidade multidimensional, com preocupações 

para o futuro. 

2) Os direitos fundamentais à saúde e à educação receberam tratamento especial pelo 

constituinte, em razão de haver previsão de destinação de verbas específicas, determinação de 

percentuais mínimos a serem aplicados para a satisfação de tais direitos e a previsão de 

medidas cogentes, como a possibilidade de intervenção (federal ou estadual) quando da não 

aplicação dos percentuais mínimos; tudo de maneira a consubstanciar uma maior eficácia 

jurídica. 

3)  Especificamente quanto à aplicação dos percentuais constitucionais mínimos (em 

saúde e educação), há um menor limite para ponderações, portanto não se vislumbram (de 

plano) viáveis alegações pautadas na reserva do possível (nem de ordem fática – falta de 

recursos-, nem de ordem jurídica – orçamentária-). 

4) O regime jurídico do direito fundamental à saúde está disposto no art. 6.º e artigos 

196 a 200, todos da CRFB, sem o esquecimento do art. 77 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. A saúde é, portanto, um direito social (art. 6.º da CRFB), um 

direito de todos (art. 196 da CRFB); é também um dever, da competência comum da União, 

Estados, Distrito Federal e dos Municípios (art. 23, inc. II, da CRFB), com percentual mínimo 

a ser investido nos termos estabelecidos na CRFB (com as alterações trazidas pela Emenda 

Constitucional n.º 29/2000). Tais percentuais, uma vez descumpridos poderão ensejar 

intervenção da União nos Estados (art. 34, inc. VII, “e”, da CRFB), ou dos Estados nos 

Municípios (art. 35, inc. III, da CRFB), consistindo em exceção à vedação de vinculação de 

receita de impostos (art. 167, inc. IV, da CRFB).  A saúde é um dever fundamental que enseja 

medidas de prevenção/precaução (art. 196, art. 198, inc. II, e art. 200, todos da CRFB), de 

maneira a tutelar o princípio da equidade intrageracional e intergeracional. 

5) O direito social à educação está expressamente previsto no art. 6.º da Constituição 

da República Federativa do Brasil e também se sujeita ao regime jurídico especial, nos termos 

do art. 5.º, § 1.º, e art. 60, § 4.º, inc. IV, da CRFB.  Conjuntamente, o direito à educação 

recebeu tutela específica no capítulo III do título da ordem social (arts. 205 a 214). 



6) vários dos princípios sensíveis, que uma vez desrespeitados poderão justificar a 

intervenção, além de visarem a tutela direta e indireta dos direitos fundamentais, estão 

correlacionados com a missão institucional dos Tribunais de Contas. Destacam-se o dever de 

prestação de contas da Administração Pública, direta e indireta; a aplicação do mínimo 

exigido da receita resultante de impostos, proveniente de transferências na manutenção e 

desenvolvimento do ensino e um mínimo de aplicação em saúde, como também o respeito aos 

direitos da pessoa humana. 

7) A afirmação no sentido de que “em um mesmo texto de direito fundamental 

poderão ser extraídas várias normas de direitos fundamentais”16 assume grande relevo, uma 

vez que na leitura dos direitos sociais (com destaque os direitos fundamentais à saúde e à 

educação), no mais das vezes, se extrai em conjunto o direito/dever fundamental à boa 

administração pública e suas derivações (direito/dever fundamental à boa tributação e à boa 

finança e o direito/dever fundamental à boa ciber@dministração). A interpretação tópico-

sistemática auxilia na referida extração de outras normas de direitos fundamentais. 

8) Um dos primeiros passos ao reconhecimento do direito/dever à boa administração 

publica como direito fundamental é o de concebê-lo como uma diretriz para a interpretação 

e aplicação das normas dos demais ramos dos direito, ou como uma mais-valia jurídica, ou 

ainda como um verdadeiro norte de atuação. 

9) Afirmar a existência apenas de um dever fundamental à boa administração 

pública seria um desestímulo a uma cidadania participativa e ao controle social. Isso porque o 

cidadão, potencial titular do direito fundamental à boa administração pública (e derivações 

ora apresentadas), poderá utilizá-lo de maneira a robustecer a eficácia social de outros direitos 

fundamentais (como o direito à educação e saúde). Ademais, o principal destinatário dos 

direitos/deveres fundamentais implícitos (à boa administração pública em geral, à boa 

tributação, à boa finança, à boa ciber@adminitração) é a Administração Pública em geral.  

10) É importante a visualização de outros direitos fundamentais (além do direito ao 

meio ambiente equilibrado), sob a ótica da sustentabilidade como valor supremo com feições 

multidimensionais, tendo que se pensar a médio e longo prazo o direito fundamental à 

educação e à saúde. 

11) Demonstra ser necessária uma interpretação tópico-sistemática dos dispositivos 

constitucionais que determinam a competência dos Tribunais de Contas (art. 71 e seguintes), 

em cotejo com os princípios (art. 1.º) e objetivos fundamentais (art. 3.º), além dos princípios 

                                              
16 SARLET, Ingo Wolfgang. A eficácia dos direitos fundamentais. p. 261. 



da administração pública (art. 37, todos da CRFB), com ênfase no princípio da eficiência 

(intimamente ligado ao direito/dever fundamental à boa administração pública) e não 

somente no princípio da legalidade (no sentido estrito). 

12) As atribuições constitucionais das Cortes de Contas necessitam visualização de 

maneira a evoluir da Casa dos Contos, de outrora, rumo a Tribunais para além de Contas. 

Passou-se o tempo que a missão institucional das Cortes de Contas cingia-se a analisar a 

conduta do administrador se dentro ou fora da linha de conta; o ser humano constitui a 

finalidade precípua do agir da administração pública e das instituições que a fiscalizam e tem 

o direito/dever de participar deste contexto. 

13) Um Tribunal para além de Contas realiza controle de legalidade no sentido 

amplo, com subordinação ao direito, não apenas subordinação à lei, de maneira a considerar 

todas as regras e princípios de ordem jurídico-constitucional, tendo foco constante no 

princípio da dignidade da (e para além da) pessoa humana. Ademais, o zelo pela dignidade 

humana não deverá estar restrito ao presente (em consonância com a equidade 

intrageracional), mas também através de políticas públicas que visualizem este princípio 

fundamental para o futuro (equidade intergeracional). 

14) É importante a visualização da atuação dos Tribunais de Contas na face oculta 

dos direitos fundamentais, em conjunto com as derivações do direito/dever fundamental à 

boa administração pública, ou seja, o direito/dever fundamental à boa tributação (com 

considerações sobre a teoria da imposição, eficácia na arrecadação e justiça fiscal) e o 

direito/dever fundamental à boa finança. 

15) Há que se levar a sério os custos dos direitos fundamentais e a máxima 

otimização da aplicação dos recursos orçamentários;  para tal, demonstra ser primordial um 

eficiente controle externo e interno, de maneira a efetivar o direito/dever fundamental à boa 

finança. 

16) No diagnóstico das aplicações dos recursos vinculados (mínimo constitucional) 

referentes aos direitos fundamentais à saúde e à educação depreende-se que os primeiros 

passos foram dados, mas são apenas os primeiros passos, o caminho é longo.... se os 

municípios, em sua maioria, estão aplicando os percentuais mínimos em saúde e educação e a 

realidade fática não é satisfatória (como facilmente se constata na mídia e em razão das 

inúmeras demandas judiciais) algo não está bem. Ou os recursos não estão sendo bem 

aplicados (o que somente pode ser detectado com mecanismos de controle inovadores, como 

auditorias operacionais), ou os percentuais estabelecidos não são suficientes. 



17) Constata-se que a maioria dos municípios aplica os percentuais próximo ao 

mínimo constitucional estabelecido, o que confirma a importância das destinações específicas 

determinadas pelo constituinte, lastimando-se, em conjunto, a ausência de conscientização 

espontânea dos gestores no que se refere a dois direitos fundamentais de grande relevância. 

18) Demonstra-se primordial uma eficiente arrecadação de tributos (direito/dever 

fundamental à boa tributação), com medidas de inibição à sonegação fiscal, de maneira a 

ampliar os valores que serão considerados nos cálculos dos percentuais mínimos 

constitucionais. Essa alternativa deveria preceder a determinação de novos tributos para 

satisfação específica dos direitos fundamentais em estudo ou de ampliação de percentuais. 

19)   São importantes novos paradigmas na realização do controle externo, de 

maneira a induzir uma maior otimização dos recursos orçamentários aplicados em saúde e 

educação, mediante a utilização de auditorias operacionais, termo de ajustamento de gestão e 

a necessária sintonia entre o controle exercido pelos Tribunais de Contas e o controle social, 

como forma de evidenciar outra derivação do direito/dever fundamental à boa administração 

pública, pautada no princípio da transparência, qual seja, o direito/dever fundamental à boa 

ciber@dministração pública. 

20) Um dos principais objetivos das auditorias operacionais é o de avaliar o setor 

público, tendo como referencial a própria sociedade e respectivas demandas e necessidades. 

Em tal visualização, recebem destaque os enfoques sociais e econômicos da gestão, de 

maneira a colocar em prática a noção de sustentabilidade muldidimensional, com o fim último 

de aferir a eficácia, economicidade e eficiência dos resultados alcançados (questões ligadas 

aos princípios constantes no art. 37 da CRFB e ao próprio direito/dever fundamental da boa 

administração pública). 

21) O termo de ajustamento de gestão, como o próprio nome pressupõe, trata-se de 

instituto inspirado no termo de ajustamento de conduta (art. 5º, § 6º, da Lei de Ação Civil 

Pública), que tem possibilidade de viabilizar a célere reparação de danos causados ao erário, 

uma rápida e eficiente correção de irregularidades praticadas na gestão pública, de maneira a 

valorizar o princípio constitucional da eficiência administrativa e os direitos/deveres 

fundamentais à duração razoável do processo e à boa administração pública. A base 

normativa para a utilização do termo de ajustamento pelos tribunais de contas encontra-se 

prevista no art. 71, inc. IX, da Constituição Federal (ao estabelecer que as Cortes de Contas 

assinam prazo para o exato cumprimento da lei) e no inc. V do parágrafo primeiro do art. 59 

da Lei de Responsabilidade Fiscal. 



22) O termo de ajustamento de gestão é ferramenta com caráter consensual, de 

orientação e fiscalização do gestor na aplicação eficiente e eficaz dos percentuais (com 

destaque os percentuais mínimos constitucionais). Trata-se de uma possibilidade de resposta 

imediata a ser utilizada no controle externo. 

23) A participação popular na gestão e no controle da Administração Pública 

encontra-se legitimada no art. 1.º e várias determinações expressas dirigidas à Administração 

Pública constantes na Constituição da República Federativa do Brasil (v.g. art. 5.º, XIV e 

XXXIII direito à informação administrativa; inc. XXXIV direito de petição e de certidão em 

repartições públicas; art. 29, X – cooperação das associações representativas no planejamento 

municipal; art. 225 - solidariedade intergeracional, todos da CRFB). Mais recentemente, o 

controle social encontra-se imbricado com o princípio da transparência (ou mais 

especialmente a transparência fiscal) e por consequência interligado ao direito/dever 

fundamental à boa administração pública, ou boa governança”.  

24) O direito/dever fundamental à boa ciber@dministração pressupõe uma 

Administração que proporciona o direito à informação de maneira a viabilizar o controle 

social (nos padrões do princípio da publicidade e transparência), ou seja, a cibercidadania, 

uma Administração que utiliza as novas tecnologias para viabilizar maior agilidade e 

possibilidade para prestar serviços públicos on-line (direito à educação e saúde à distância) e 

ainda viabilizar a necessária publicidade e transparência. Conjuntamente, a Administração 

deverá tutelar com razoabilidade e proporcionalidade o direito à privacidade e intimidade de 

um lado, e de outro lado o direito à informação, através da publicidade e transparência, com 

leve tendência à primazia do direito fundamental à informação, de maneira a resguardar à 

própria cidadania, democracia direta e dignidade da pessoa humana. O direito/dever 

fundamental à boa ciber@dministração resulta de um somatório de dispositivos 

constitucionais: art. 37 (princípios da administração pública); art. 5.º, inc. XIV (acesso à 

informação) e incisos X e XII (direito à intimidade); art. 93, inc. IX (interesse público à 

informação); e artigos 218 e 219 (incentivo ao desenvolvimento tecnológico). Ademais, a Lei 

de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n.º 101, com os acréscimos da LC 131), no 

art. 48-A prevê o amplo acesso a informações, como dever da Administração e direito do 

cidadão.    

25) Algumas novas ferramentas tecnológicas estão disponíveis, contudo é necessária 

a vontade cidadã para dispor e usufruir do referido direito fundamental à informação. 

Conjuntamente, é primordial o aprimoramento de mecanismos para popularizar e facilitar a 



compreensão do público leigo na efetiva utilização das informações e essencial uma 

ampliação da inclusão digital. 

26) Os direitos fundamentais à educação e à saúde, não obstante uma razoável 

densidade normativa (mediante uma leitura sistemática da Constituição da República 

Federativa do Brasil), e por consequência uma considerável eficácia jurídica, têm um caminho 

muito longo a ser trilhado quanto à sua efetividade (eficácia social), necessitando a atuação 

não somente do Estado (como destinatário principal dos deveres fundamentais, somados ao 

dever fundamental à boa administração e derivações), mas também da própria sociedade, 

todos de maneira a agir com preocupações para o hoje (solidariedade intrageracional), em 

conjunto com atuações para o futuro (solidariedade intergeracional), e neste contexto a 

atuação dos Tribunais para além de Contas se demonstra primordial.  

 27) Para a efetiva realização das missões constitucionais anteriormente referidas, os 

Tribunais de Contas necessitam ser uma instituição forte (com garantias institucionais) e  

além de autonomia, deter amplas condições de atuação, como a permanência da possibilidade 

de efetivar o controle de constitucionalidade diferenciado (negar executoriedade) nos termos 

estabelecidos na Súmula n.º 347 do Supremo Tribunal Federal, dentre outras referidas no 

transcorrer da investigação, como demonstração de democracia, pois em tempo de 

autoritarismo menores e mais restritas foram as atribuições da referida instituição 

republicana. 

 28) Recomendável, na mesma linha da Emenda Constitucional n.º 42, seriam 

algumas alterações constitucionais no que se refere aos dispositivos destinados aos Tribunais 

de Contas (tutelando uma “Administração Financeira”), como a determinação de que as 

funções deveriam ser exercidas por servidores de carreira (v.g uma maior proporção de 

Conselheiros oriundos dos quadros técnicos), melhor localização no texto constitucional, no 

capítulo Das Finanças Públicas, de maneira a desfazer o equívoco de  “mero órgão auxiliar” 

do Poder Legislativo.  

 29) A interpretação destinada aos Tribunais de Contas e aos direitos que foram 

abordados deverá ser sistemática, preservando ao máximo os princípios, objetivos e direitos 

fundamentais, com atuação preferencialmente preventiva e com foco na sustentabilidade, 

favorável à cidadania e democracia real (com efetiva participação), uma interpretação que 

procura concretizar o direito/dever fundamental à boa administração pública (e suas 

derivações) como direito/garantia aos demais direitos fundamentais.  

 30) O cidadão, para que não seja considerado um míope cívico, deverá utilizar os 

óculos do controle social, e perceber, mediante as lentes do princípio da transparência e do 



direito/dever fundamental à boa ciber@dministração pública, que tem para além de direitos, 

também deveres fundamentais. 

 Espera-se ter atingido os propósitos anunciados na apresentação deste estudo, com a 

esperança de que ao menos algumas das sementes plantadas germinem nesta e nas próximas 

estações...17 

                                              
17 Propõe-se o desfecho desta investigação, tarefa que requer uma certa coragem e desprendimento, mais uma 
vez em companhia do Poeta, com suas lições de busca eterna (e desassossegada) pelo aprimoramento, indicando 
ser um bom caminho a ser seguido: “Pasmo sempre quando acabo qualquer coisa. Pasmo e desolo-me. O meu 
instinto de perfeição deveria inibir-me de acabar; deveria inibir-me até de dar começo.” PESSOA, Fernando. 
Livro do Desassossego.  Composto por Bernardo Soares. São Paulo: Companhia das Letras, 2006. p. 8 e ss. 
Também disponível em: <http://arquivopessoa.net/textos/1397>. 
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